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Às dez horas do dia vinte e três de setembro de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual 

do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a coordenação da 

Srª. Vice-Presidente Denise Rambaldi, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo 

Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I 

– ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Vice-Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – 

Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1. E-

07/501.457/12 - Consórcio Pipe Rack Ltda. - Averbar Licença de Operação - LO IN21835 para inclusão 

das atividades: Canteiro de comissionamento, galpão para aplicação de chartek, pintura manual e 

jateamento, e área de estocagem de estruturas, no canteiro de obras da empresa, dentro do COMPERJ – 

Averbação aprovada, conforme considerações do representante da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 

2. E-07/002/2380/13 - Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás - Linha de Transmissão e Subestação de 

Energia da UTE Baixada Fluminense, no município de Seropédica – Requerimento de Licença de 

Operação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental. 3. E-07/508.361/11 - Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás – Processo retirado de pauta a 

pedido do representante da Diretora de Licenciamento Ambiental. 4. E-07/002/10529/13 - LLX Açu 

Operações Portuárias S/A - Processo retirado de pauta a pedido do Diretor de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas. 5. E-07/203.932/07 - Prefeitura Municipal de Itaguaí - Arquivamento do processo com base 

Denise Rambaldi 

Francisco Almeida 

Rafael Ferreira 

Luiz Martins Heckmaier 

André Ilha 
José Luis Oliveira Cardoso 

Daniel Cortez de Souza Pereira 

Luiz Manoel Figueiredo Jordão 

Rosa Maria Formiga Johnsson 

Margareth Nacif 

Tulio Vagner dos Santos Vicente 

José Mauro Lima da Silva 

Márcio Neves do Valle 

Anna Luiza Gayoso Monnerat 

Juan Camilo Ávila Uribe 

Vice-Presidente 

Chefe de Gabinete da Vice-Presidência 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Representante da Diretora de Licenciamento Ambiental 

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 
Representante do Diretor de Informação, Monitoramento e Fiscalização 

Diretor de Administração e Finanças 

Diretor de Recuperação Ambiental 

Diretora de Gestão das Águas e do Território 

Superintendente de Rio Dois Rios 

Superintendente de Lagos de São João 

Representante da Superintendência do Médio Paraíba do Sul 

Coordenador Geral de Fiscalização 

Procuradora-Chefe 

Representante da Ouvidoria 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

ATA DA 219ª SESSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DIA 23/09/2013 
 

 
Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

2 

na resolução INEA 23/2010 do Cemitério Municipal Padre Cezare Vigezzi – Requerimento de Licença de 

Instalação – Conforme considerações do representante da Diretora de Licenciamento Ambiental, o 

Conselho Diretor deliberou: i) pelo arquivamento do referido processo, com base no que estabelece a 

Resolução INEA 23/2010; ii) que seja imediatamente procedida fiscalização local; e iii) que a Prefeitura de 

Itaguaí seja notificada a regularizar o licenciamento da atividade. 6. E-07/514.634/12 - Companhia 

Municipal de Limpeza Urbana de Niterói – CLIN - Decisão quanto à solicitação de prorrogação da 

validade da AA IN22260 – Solicitação de Prorrogação de Autorização Ambiental – Conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental e com base no parecer técnico 

da GELSAR constante do processo administrativo, o Conselho Diretor decidiu indeferir a solicitação da 

prorrogação. 7. E-07/002/12250/13 - Duratex S/A - Conclusão das obras de ampliação e reforma da 

fabrica de material sanitário cerâmico – Requerimento de Renovação da Licença de Instalação – 

Renovação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 

8. E-07/507.020/10 - GPC Química S/A - Fabricação de metilal – Requerimento de Licença de Operação 

– Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 

9. E-07/505.649/10 - G-Comex Armazéns Gerais Ltda. - Averbar Licença de Operação - LO IN002632 - 

Alteração do objeto da LO – Averbação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria 

de Licenciamento Ambiental. 10. E-07/500.291/09 - Empresa de Mineração Triângulo de Xerém Ltda. 

- Extração de areia em cava - DNPM 890.364/07 – Requerimento de Renovação de Licença de Operação – 

Renovação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 

11. E-07/513.515/12 - Rocha Gomes Comércio e Serviços de Pesquisas Ltda. - Extração de saibro - 

DNPM 890.007/13 – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 12. E-07/204.276/02 - Pedreira 

Campo Redondo Ltda. - Extração de rocha para brita. DNPM 890270/83 – Requerimento de Renovação 

de Licença de Operação – Renovação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. 13. E-07/002/2981/13 - Brussels Participações e Empreendimentos Ltda. - 

Condomínio Viverde em Rio das Ostras – Requerimento de Licença Prévia – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 14. E-07/002/13485/13 - 

Secretaria de Estado de Obras – SEOBRAS - Obras de Pavimentação, drenagem e paisagismo em Japeri 
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– Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe 

técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 15. E-07/002/13487/13 - Secretaria de Estado de 

Obras – SEOBRAS - Obras de Pavimentação, drenagem e paisagismo em Belford Roxo – Requerimento 

de Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental. 16. E-07/002/13488/13 - Secretaria de Estado de Obras – 

SEOBRAS - Obras de Pavimentação, drenagem e paisagismo em Magé – Requerimento de Licença Prévia 

e de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. 17. E-07/002/13489/13 - Secretaria de Estado de Obras – SEOBRAS - Obras 

de Pavimentação, drenagem e paisagismo em Seropédica – Requerimento de Licença Prévia e de 

Instalação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental. 18. E-07/511.880/11 - Granigeo Consultoria Ltda. - Processo retirado de pauta a pedido do 

representante da Diretora de Licenciamento Ambiental. 19. E-07/202.229/07 - Village das Ostras 

Desenvolvimento Urbano Ltda. (Green Valley) - Processo retirado de pauta a pedido da Vice-Presidente. 

A empresa será convocada pela reunião com representantes da GELIRH e da Vice-Presidência. 20. E-

07/200.126/04 - Posto Alto da Serra Ltda. - Deliberação quanto à possibilidade de permanência do Posto 

de Gasolina Alto da Serra na FNA de 10 metros no rio dos Macacos – Requerimento de Licença de 

Operação – Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, e tendo 

em vista que o posto opera no local desde 1949 (anterior ao código florestal) e que não há aparente 

contaminação na área, o Conselho Diretor deliberou: i) pela retirada da parte projetada sobre a calha do rio; 

ii) que sejam estabelecidas medidas compensatórias a partir da orientação da gerência GELRAM. 21. E-

07/508.213/11 - SPE19 Global Premio Recanto Verde Empreendimentos Imobiliários S/A - 

Demarcação da Faixa Marginal de Proteção - FMP – Conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor aprovou o cancelamento da FMP de 30 metros, 

de acordo com a revisão técnica dos procedimentos. A FMP será redefinida pela equipe técnica da DILAM, 

com o auxílio de campo da SUPBG. 22. E-07/002/7197/13 - Macaé Realty Empreendimentos 

Imobiliário Ltda. - Processo retirado de pauta a pedido do representante da Diretora de Licenciamento 

Ambiental. 23. E-07/202.150/05 - Transuíça Locação e Prestação de Serviços Ltda. - Processo retirado 

de pauta a pedido do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência. 24. E-07/502.740/12 - Jorge Luiz Nobrega 
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Richa - Processo retirado de pauta a pedido da Presidência. 25. E-07/201.937/00 - Extração de Areia 

Transporte e Comércio Progresso Ltda. - Extração de areia no leito do Rio Paraíba do Sul – 

Requerimento de Licença de Operação - Licença aprovada, conforme considerações do representante da 

Superintendência do Médio Paraíba do Sul. 26. Conforme solicitação do representante da Superintendência 

do Médio Paraíba do Sul, o processo E-07/002/12285/13 - Valle Sul Pavimentação e Mineração Ltda., 

que foi retirado da pauta do dia 09/09/2013, foi incluído na presente pauta - Para estocagem de resíduos de 

demolição e construção civil – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação - Licença aprovada, 

conforme considerações do representante da Superintendência do Médio Paraíba do Sul. III – 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Vice-Presidente Denise Rambaldi agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os 

representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2013. 
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